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Para abrir uma empre-
sa, não existe obrigatoriedade 
de, com ela, ser criado o e-C-
NPJ. Entretanto, para que essa 
organização se corresponda 
com portais, especialmente os 
portais do Fisco, será funda-
mental a criação de um certi-
ficado digital. É a forma pela 
qual o portal público tem a 
garantia de que quem está fa-
zendo determinada operação 
é a empresa.

São inúmeras as facilida-
des de transações a partir do 
e-CNPJ, o que, por outro lado, 
traz com ele a responsabilida-
de na posse e no uso da ferra-
menta. O advogado Guilher-
me Barcellos, da sócio-diretor 
da RMMG Advogados e espe-
cialista em contencioso socie-
tário, falou ao JC Contabilida-
de sobre o uso e atribuições de 
quem utiliza o e-CNPJ.

JC Contabilidade – 
O e-CNPJ é seguro para 
as empresas?

Guilherme Barcellos - Ele 
tem um padrão de segurança 
plenamente aceitável, com um 
emissor de certificado, cripto-
grafia, chaves. Tem uma au-
toridade no Brasil que trata 
disso, existe um padrão inter-
nacional que a gente segue. Eu 
diria que ele é muito satisfató-
rio. Se me perguntarem é um 
trâmite 100% seguro? É muito 
mais do que o de papel, expo-
nencialmente melhor.

Contab – A maior van-
tagem é a agilidade para 
as empresas?

Barcellos - Ele é muito 
mais ágil e, mais do que isso, 
é muito importante. O Fisco 
tem uma função muito im-
portante, tem que auditar o 
que chega. É impossível pegar 
uma empresa como a Renner 
(maior varejista do Brasil, com 
672 lojas), por exemplo, que 
tem milhões de lançamen-
tos. Se isso fosse manual, iria 
custar uma infinidade de di-
nheiro ter pessoas que preen-
chessem esses livros, essas 
declarações. Imagina ter que 
fazer um lançamento no livro 
diário que houve uma venda. 
Necessariamente, precisa de 
tecnologia. O mundo cresceu, 
temos que fazer de forma tec-
nológica. E para o Fisco poder 
auditar também é preciso que 
venha de forma tecnológica, 
não é mais possível mais cru-

zar informações à mão. (Téc-
nicos do Fisco) vivem de fazer 
softwares para que possam 
auditar as informações. Es-
tabelecem sistemas que têm 
que serem acessados com de-
terminado padrão para que 
eles possam auditar. O portal 
Sped é isso: é o formato que o 
Fisco exige para que eles pos-
sam auditar. Tão importante 
quanto pagar o imposto é in-
formar o Fisco sobre quais as 
movimentações que aconte-
ceram. E essa informação tem 
que ser em formato específi-
co que são os livros eletrôni-
cos. São formatos que vamos 
criando para que tenhamos 
algum grau de confiabilida-
de sobre os dados e sobre o 
que está acontecendo com 
a empresa.

Contab - Em relação 
à segurança da empresa, 
quem pode ter acesso a esse 
e-CNPJ?

Barcellos - Essa é uma 
questão interna, puramen-
te organizacional. Via de re-
gra, quem está autorizado a 
usar são os administradores, 
as pessoas que representam a 
empresa, quem responde por 
ela. Mas não tem como exi-
gir em uma Renner, voltando 
ao exemplo, que o Galló (José 
Galló, CEO da empresa) ficas-
se com a função o tempo todo. 
Existe um departamento fi-
nanceiro encarregado de fazer 
isso. E há uma presunção de 
que quem está acessando tem 
poderes. Pode haver um caso 
de furto de certificado digital? 
Pode. Mas há uma presunção 
de que quem está acessando 
pode acessar. É uma presun-
ção difícil de ser afastada.

Contab – Se a empresa ne-
gocia em cartório, há exigên-
cia de contrato social. Para 
transações via digital, não é 
preciso. Não é um risco?

Barcellos - Contrato so-
cial é o ato que constitui a so-
ciedade e que é público. São 
as principais regras: quem 
são os sócios, qual o tipo de 
sociedade, qual a atividade 
que exerce, qual o capital so-
cial. Isso fica na Junta Comer-
cial. Entre as regras do con-
trato social, precisa haver a 
indicação de quem adminis-
tra a sociedade, que também 
é pública. O administrador 
é quem pode requerer o cer-
tificado digital porque não 
é tão fácil de comprar. Tem 
que buscar uma autoridade 
certificadora, tem que man-
dar o contrato social, tem 
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que provar que sou o admi-
nistrador, enfim, tem obriga-
ção de respeitar esses proce-
dimentos. Não é tão simples. 
Quem compra é sempre o ad-
ministrador. No meu escritó-
rio, usamos um cartão. Eu 
posso acessar (portais) com 
a senha. Como regra, é o ad-
ministrador que tem que ter 
o cartão. Se ele delega a pos-

ENTREVISTA

 A empresa deve 
escolher o e-CNPJ 
adequado à sua 
necessidade, em geral, 
com orientação dada por 
um contador.

 Os dados do solicitante 
serão repassados 
para uma Autoridade 
Certificadora (AC), 
que verificará toda a 
documentação e emitirá 
o certificado.

 Esse mesmo processo 
deverá se repetir toda 
vez que o prazo expirar 
para a renovação 
da assinatura.

Qual o valor de 
um e-CNPJ?
Existem cinco tipos, com 
valores entre R$ 250 a 
R$ 500, dependendo 
do tipo e da validade do 
certificado (até 3 anos):

 A1, através de download

 A3, através de cartão 
inteligente ou Token

 A3 + Cartão

 A3 + Cartão e Leitora

 A3 + Token

Como criar o 
e-CNPJ?

Entre as regras do 
contrato social, 
precisa haver 
a indicação de 
quem administra 
a sociedade, que 
também é pública

se, ele se responsabiliza por 
isso. É como um talão de che-
que assinado. Os cartórios 
são muito mais burocráticos, 
com método manual. Mas é 
impossível viver nesta for-
ma. A segurança do cartório 
custa muito caro.

Contab - É comum pas-
sar essa função a contadores 
e até terceirizados?

Barcellos – É muito co-
mum. Quem faz essas obri-
gações, via de regra são os 
contadores. Para ele fazer as 
declarações, ele precisa de 
certificado digital. Não tem 
nenhuma ilegalidade em 
transmitir a posse do certifi-
cado para outra pessoa. Assim 
como não tem nenhuma ile-
galidade em transferir um ta-
lão de cheques assinado, mas 
respondo pelos cheques que, 
eventualmente, forem trans-
mitidos. Acho que o mais ade-
quado seria que, se houver a 
transferência da posse, isso 
ficasse documentado. Na mi-
nha concepção, não haveria 
nenhum problema de transfe-
rir o certificado para outra pes-
soa, com um contador. Todo 
mundo faz e vai continuar fa-
zendo. Mas eu faria um termo 
com a finalidade específica. 
Assim como o contador tem 
que observar a LGPD (Lei Ge-
ral de Proteção de Dados), tem 
que observar os cuidados com 
o certificado. Acredito que se-
ria sempre bom documentar o 
que está acontecendo.

Contab - Como respaldo?
Barcellos – É um respal-

do porque, eventualmente, 
o contador usou para uma 
atividade externa, posso até 
discutir se tenho responsabi-
lidade ou não, dentro de um 
parâmetro, de um standard 
de normalidade.
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